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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, 

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora 

em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa JANDER LUIZ LOSS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.730.285/0001-18, com sede na Estrada 

BR 280, KM 02, s/nº, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone 

(46) 3525-1592, e-mail: financeiro@eletricaloss.com.br, representada por seu administrador, Sr. 

Jander Luiz Loss, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 5.183.702-9 SSP/PR, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 744.826.379-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para 

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso 

nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico 

n.º 005/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para 

contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

SISTEMA ELÉTRICO 

01 1.200 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo ônibus. 
87,50 105.000,00 

02 1.250 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo máquinas e 

equipamentos de todas as marcas. 

101,50 126.875,00 

03 1.150 Hora 

Mão de obra/ serviços na manutenção preventiva, corretiva 

e/ou recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo 

caminhões de todas as marcas. 

97,50 112.125,00 

04 930 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos de linha leve 

(carros de passeio e veículo tipo camionete/utilitário). 

101,25 94.162,50 

05 140 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo van e 

ambulância. 

95,00 13.300,00 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 

06 120 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

van e ambulância. 

130,59 15.670,80 

07 220 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa de sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

ônibus. 

107,50 23.650,00 

08 580 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado veículos de linha 

leve (carros de passeio e veículo tipo camionete/utilitário). 

127,92 74.193,60 

09 225 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

caminhões. 

107,50 24.187,50 

10 500 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

máquinas e equipamentos de todas as marcas. 

107,50 53.750,00 

Valor Total Estimado 642.914,40 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 15 de março de 

2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, 

sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa 
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contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, 

qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA 

TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Entende-se 

por sistema elétrico toda a parte elétrica, propriamente dita, bem como os painéis/sistemas 

eletrônicos dos veículos. No valor da hora, deve estar previsto o uso do scanner, caso 

necessário, não sendo realizado pagamento diferenciado pelo mesmo. Na elaboração da proposta, 

a licitante registrará o valor por hora. A Contratada enviará o pré-orçamento para os Departamentos 

solicitantes com a quantidade de horas e valores dos serviços a serem executados. O tempo gasto 

para determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à 

contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da hora de 

serviço será único para os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva. Os serviços, 

objeto desta Ata de Registro de Preços, deverão ser executados de acordo com as solicitações dos 

Departamentos, pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços. Os serviços serão executados 

na sede da CONTRATADA, e deverão ser prestados nas instalações da oficina da contratada, que 

deverá estar localizada na ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

OU MUNICÍPIOS LIMÍTROFES. Os serviços deverão ser executados NO PRAZO MÁXIMO 

DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS a partir da data de emissão da autorização de serviços, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração.  Quando for serviço emergencial estes deverão ser 

executados/atendidos no máximo 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação formal com a 

aprovação do orçamento via e-mail ou entregue diretamente. O prazo poderá ser estendido nos casos 

de maior complexidade que deverão ser executados nos prazos estipulados acima descritos. Os 

serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no prazo de 03 

(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os 

entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 

ENTREGA: Deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento para execução dos 

serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis, no orçamento deverá ser informado: identificação do 

equipamento (marca, modelo, série, ano, horímetro e unidade usuária); relatórios com os defeitos do 

equipamento, os itens a serem revisados, consertados e substituídos, de acordo com cada 

marca/modelo de equipamento. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser 

calculados por hora tendo como referência individual de cada serviço o tempo considerado pelas 

empresas do ramo como tempo padrão de reparos para execução dos serviços. Deverá fornecer 

previamente o orçamento, para efeito de aprovação do serviço a ser executado, conforme horas e 

preço licitado. A não comprovação dos orçamentos de serviços e identificados por razões justificada 

pelo servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou especificação 

adequada, trará necessidade de novo orçamento, persistindo o fato superveniente, a Administração 

entenderá como inexecução contratual. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de 

até 05 (cinco) dias uteis após apresentação, devendo o servidor público designado retornar à 

contratada o orçamento, devidamente assinado. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade 

técnica pela execução dos serviços contratados. Após a realização de cada serviço, disponibilizar 

profissional competente para acompanhar o representante da contratante na realização de “teste” 

efetuando a entrega do equipamento em boas condições de limpeza. Manter, sem qualquer ônus ou 

custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina implementada com segurança própria, 

seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de atendimento na oficina, telefone de atendimento, 

materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, macacos mecânicos, ferramentas em geral, 

instalações, meios de transporte, e outros necessários para a completa realização dos serviços, 

inclusive os materiais necessários para a limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver 
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em manutenção. A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço que não atenda às 

exigências. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos serviços 

e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da mesma forma, não isenta a contratada de 

responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviço. O aceite do servidor por 

parte da contratante se dará após vistoria do veículo, realizada pelo operador, visando verificar a 

qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retornar para o estabelecimento 

da contratada para correção dos serviços. Deverá manter o controle de entrada e saída de veículos, 

com emissão de guia de recebimento/ devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e 

objetos que acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização 

da contratante. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em 

condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento. Havendo divergência entre os serviços 

solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a notificação a empresa para que sejam 

sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de vinte e quatro (24) horas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, 

no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Deverá dispor de 

estrutura própria, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços 

contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado que ofereça 

condições para realização dos serviços, de fácil acesso aos maquinários, ferramental completo, área 

administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto, limpo, 

fechado, de modo que os veículos/maquinários fiquem livres da chuva, vento, poeira, granizo e 

demais intempéries, com a segurança devida. Deverá permitir e facilitar o acesso dos funcionários 

municipais designados a fazerem o acompanhamento da execução dos serviços. Enviar seus 

colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados, provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu uso. Deverá fornecer, 

além da mão de obra, todo o ferramental, EPI´s, EPC´s, equipamentos adequados necessários à 

execução dos serviços e veículo para transporte de seus funcionários. Esse veículo deve ser 

dimensionado para atender a equipe que prestará os serviços de manutenção, devendo prever o 

carregamento de ferramentas e equipamentos necessários para a realização das atividades solicitadas 

pela CONTRATANTE. Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, 

sendo que o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. Deverá permitir, a qualquer 

tempo, que o fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os produtos e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste ato convocatório. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo 

de Referência. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 

espécie e origem, pertinentes à execução do objeto da Ata de Registro de Preços. Responsabilizar-se 

por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento. Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. A 

contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as 

autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o 

cumprimento do objeto licitado. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos 

termos da legislação vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim 

como executá-los em perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita 
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obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT. Substituir qualquer integrante de 

sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente ou em caso de afastamento por 

motivos pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da comunicação expressa pelo 

CONTRATANTE. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem 

solicitados e atender prontamente a qualquer solicitação da CONTRATADA no que diz respeito à 

prestação de seus serviços. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços no 

CONTRATANTE, orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem 

sempre dentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços. 

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários acidentados ou com mal súbito. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito da 

CONTRATANTE. Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando 

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos. Refazer os serviços 

eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, 

imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e 

comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e 

municipal, e as normas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste 

contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao CONTRATANTE. Manter o seu pessoal 

devidamente equipado disponibilizando às suas expensas, todo o instrumental, maquinários e 

ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, sob a responsabilidade de seus funcionários 

e sendo substituídas sempre que necessário. Além dos equipamentos e ferramentas a empresa deverá 

fornecer todos os EPIs necessários à perfeita e segura realização dos serviços objeto deste 

instrumento, nos termos da legislação pertinente. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial. Todos os 

serviços executados serão instruídos e conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável 

constate que os serviços não foram executados conforme orientação, a empresa responsável terá que 

refazê-los sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE. OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Prestar as informações e os 

esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do contrato. Efetuar o pagamento à 

CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. A 

Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e 

quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, bem como 

apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será de responsabilidade dos Diretores dos 

Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 
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fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 

circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções 

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de 

saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a 

apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações 

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou 

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e 

Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de 

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 

da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 

destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados 

no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, 

valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO 

REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência 

do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível 

no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio 

econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores 

recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o 

caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A 

pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade 

responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 

unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O 

cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 

informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 
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Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 

Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude 

fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre 

outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no 

caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração 

poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, 

aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta 

cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela 

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) 

dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da 

Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no 

caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão 

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das 

penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e 

danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) 

com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 

inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 

que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 

será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a 

Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa 

e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a 

penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A penalidade de multa 

pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão 

aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa 

à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A autoridade 

competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e 

escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) 

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada 

a conveniência para a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No 

caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o 

CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por 
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inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 

VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 005/2023 e à proposta da 

Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 

Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais 

disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.º 1.519, 

de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 

e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da 

utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e 

julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, 

que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, 16 de março de 2023.

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

JANDER LUIZ LOSS LTDA 

Jander Luiz Loss 

Contratada

PAULO JAIR 
PILATI:5247042395
3

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2023.03.16 08:51:59 
-03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: JANDER LUIZ LOSS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

SISTEMA ELÉTRICO 

01 1.200 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo ônibus. 
87,50 105.000,00 

02 1.250 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo máquinas e 

equipamentos de todas as marcas. 

101,50 126.875,00 

03 1.150 Hora 

Mão de obra/ serviços na manutenção preventiva, corretiva 

e/ou recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo 

caminhões de todas as marcas. 

97,50 112.125,00 

04 930 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos de linha leve 

(carros de passeio e veículo tipo camionete/utilitário). 

101,25 94.162,50 

05 140 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo van e 

ambulância. 

95,00 13.300,00 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 

06 120 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

van e ambulância. 

130,59 15.670,80 

07 220 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa de sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

ônibus. 

107,50 23.650,00 

08 580 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado veículos de linha 

leve (carros de passeio e veículo tipo camionete/utilitário). 

127,92 74.193,60 

09 225 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

caminhões. 

107,50 24.187,50 

10 500 Hora 

Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou 

recuperativa do sistema de ar condicionado dos veículos tipo 

máquinas e equipamentos de todas as marcas. 

107,50 53.750,00 

Valor Total Estimado 642.914,40 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 15 de março de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de março de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 16 de março de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Paraná

avrso DE RAÏFtc^çÄo DE otspENsA DE LtctrAçÄo no.007,2023
Explrado o p¡o¿o recursll, dbpenlo a l{cltação, con lundåmenlo no

lncho ll do Ad. 21 d0 Lel no 0.886€3, 'obj6tlvsndo Aqillllçåo de mera Fr6
êscllórlo ó csdrhã gÍåtórls", râllfico o pr696nte procÊsso nns sêgu¡nlla
condlç6es:

lcPJ!5.qr.3{rmors I

Slllodo Lonùå, 17 d6 Mårço de ?023.

.i-j_". )
v LDEC|RA^[0E99^R

Prttd!nt. dr Ctñrr! tu¡tqtÞit

AvIso DE RArlFIcAçÃo DE INExIoIBILIDADE DE LIcITAçÄo

INEXIGIBILIDADE NO()l,€12023
ExplGdo o pråzo f6curlrl. dlsponso a llcllåçáo, com fundrnenlo no Arl.

25, lnclso ll dE Lol nô Le06ß3. Gilflco o pÞ!¿nlè proæero nao rogutntes
condlç6rs:

lotdllnû Þo.lo6.ødor

hlcflção no Curlo:
Fomação dó Agenlê3 dô
Conk6l6ç!o, Progoslro!
6 Equlpo dE Apolo do
lørdo æm r Nova L6t
14.t$n021

t,0u r.390,00 1.390,00

s6llo do Lonkr, 17 d. M.rço do 2023.

ril''' t

VALDECIR BALDESSAR
Pru3ld6nl€

FORNEçEDOR VALOR TOTAL POR
FORNECEDOR

ldcturló,ltS.llfi

AVTSO DE L|C|TAÇÄO
EDTTAL DE pRÊcÃo N" 0t/2023 _ Tlpo pREsENctÂL

A CAMARA lvlUNlCtpAL DE PÉROLA D'OES.rE, Estado do paraná, por su
Presldenle, Senhor MAURo CIRINEU PALHARINI. Ê a Senhora Lals iernan-
dâ Gindri, Pr€goska, dss¡gnada pota porlåda do no lBt2O23 dø 2gl11l2Ì2g, no
uso d6 suas aldbulçõos legals, faz s€ber o TORNA PúBLICO aos lnl€resssdos,
qu€ se enconl¡a aberto o presenle Edltal de Ltcltação, na modaildade PREGÃO
PRESENCIAL, lipo MENoR PREçO pOR [EM, qus srá reg¡do peta Lei Fe-
deral de n0 10.520 de 17 do julho ds 2002, Dôcrelo Munlclpal d6 no 65/2007 de
03/022007, Lel Compl€monlãr no i23, de f4l02/2006, ¡egutEmentoda pela Lel
Munìcipsl no 52'1i2008, de 26/022008 e substdladamsnls pela Lel nû 8666 ds
21 de junho de 1 993 e suæ poslerioros Elleraçð€s e leg¡slação ærolala, para a
f nalidads absixo osp€cif cadB:

EDITAL DE PREGÃo PRESENcIALDE Nô 01/2023
I, Do oBJETo DA LIoIIAçÄo: A PRESENTE LIcITAçAo TEM PoR oBJETo
A CONTRATAçAO DE EMPRESA DE RADIODIFUSAO PARA TRÂNS¡,IISSôES
Aovtvo DAs sEssöEs Do poDER LEGtsLÂTtvo Do MUNtcfpto DE pÉRo.
LAD'OESTE, ESTAoO 0O PARANA, COM DURAçÄO DE NO MlNt[.,tO I (UMA)
HORATODASAS SEGUNDAS.FEIRASAPARTIR DAs 19IOO HoRAs,
2 PREçOMÁXMODOSruNST R$47520,m(wffit8esteÍiqjfìffi elhb,r€b).
3. DATA DE ABERIURA: No d¡s 30 d6 ¡rarço de 2023 às 08:30 ho€s,
4. LOCAL DA ABÊRIURA: Sata de Reuntões da Câmara MuntctÞât de pérota
D'Ossl€, Eslådo do Paraná, com a pregoeka e Equlpe dsApo¡o,
O Ed¡lal e an8xos poderá sr relirado graluilamenlo € dkelam€nle com a preoo-

eira na Prgfeilura Mun¡c¡pal, locailzado å Rua prestdenle Cæta e Silvs, 290,-ou
na Câmara Munlclpal de Pérola D'Oesle, locatizada à Rua presldenle Costa e
Sllva, 260, em horådo comerctat (8:00 às lj:30 o das ,t3:30 às 17:30 horasl, de
segunda a sxla felra ou poderá ser requisllado através do TelefonB: (046) 3¡56-
1223/3556-1266, onde tanbém ssrão presladas lodas as informaçöes a respsllo ]

do cedame l¡c¡lalóilo, ainda licará dlsponlvsl no s¡le im.camaraodo.or.oov.br. 
J

Pérola D'Oest€, Eslado do paraná, 16 de Março do 2023. i

IIAURO CIRINEU PALHARtNt - presidenteda Cåmara Muntcipat

LAIS FERNANDA clNDRt. pregoeka

Prefeitura Municipal de Manneleiro
ExTR^To t^n^ trrlLf c^çIo

¡T^ Dt nlctsTRo DE rnl(os N.¡t9r0[
¡nlclo ELilnóNtco N' ooÿtoN

c0ffinÁfÁ NTtr iluNtc l¡t0 DE Àt^RMn.U RO

C0NTn 
^f^D^: 

J^Nl)lìR l.UlZ l.0SS t lD^

DAIA D^^l^! ló dc nqo d. ì011.
M¡mrklo. lód.n¡Fd!1011.

P.uloJih ¡lhrl

Efliro

Pßftlhd! lhhúlm

EX'rRAt0 PARA PU8ilCAçÃO
.TERCEIRO 

TERMOAOITIVOAO
coNTRATO DE UCENçADE USO DE SOFTWARE N" 050/2020

---. Mnctlâdo ao Procæso dB ln€xlgtbilldade ds Ltcil4ão n" 009/2020
CONTRATANIE: MUNlclPtO DE MARMELETRo
CONTRATADO: AUDATEX BRASTL SERVTCOS LTDA
DOOBJETOì odltlw de prszo de €xecuçåo; ügânclsconkalual@m reajusle ds
valor€s p€lo fndlce do INPC.
VALOR; O valor sorá roaJusledo, com bas no lndlce do lNpC acumulado nos
úlllmos 12 (d.oz€) messs^ (5,4706%l passndo o valor total reler€nts a llcença
de uo de softwaro do R$ 9,395,63 (nov6 mll lrezenlos e novenla c clnco realje
æssnta e lrås cenlavos) pats Rg 9,909,62 (nov€ mll € novæontos € now reals
e sessnle o dois csnlaws).
PRAZO DE EXECUçÄO E VIGÊNC|A AD|ÏVADO: psto pertodo de 12 (doze)
me$s, a conlar do vsnclmEnto do lnslrumenlo conlralual {14/03/2023), oú @a,
alé '13 de março ds 2024.
0ATA DEASSINATURA0OAotTtVO; t4 d€ março de 2023.
FORo: Comsrca de Matmsloko, Eslado do paraná.

Mameloko, 14 de mãrço do 2023,
pauto Jah pllail

prefello de Marmolslro

_ AVTSO DE Hot\roLoGAçÄO
pREcÄ0 ELETRôNtco N"oozl2oz3 _ p¡¡t¡

pRocEsso ADMtNtSTRATtvo No 012/2023.1tC
MODALTDADET Regtstro de preços.

TIPO: Menor preço unltário por lt€m,
Tona públlca a Homologação e Adjudlcação pregão Elekônlco nô 007/2023 _
P[rM, cujo objeto á a conkataçåo de empresa plra mlntsfar pateskas æbre
educação amblenlal nas oscolas munlclpais ds Mamelelro, sËndÊndo as ns:
cossldades do Deparlamenlo de MeioAmblonte 6 Recursos Hld¡lcos. A empresa
habllllada é:
A €mpresa BIAVAASSESSORTA E PTANEJAMENTO AGRTCOLA LTDA, tnsdta
no CNPJ/MF sob o n' 27.291,660/0001-25, venædora nos ilens 01, 02: 03, 04,
05, 06, 07 e 08, perlâzondo o valor lolal de R$ iS.440,00 lqulnze mil e quårc.
canlos e quarenla r€Eis).

Mamôt€ko, 17 de marçö de 2023.
Paulo Jah pilall

Prêlelto

0t t.?m 87.J0 r0Jm,m
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Prefeitura Municipal de Nova prata
AVrso DE LtctTAçÄo
PREGÃo ELETRôNtco No 027/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04O/2023

MODALIDADE: PFiEGÃO ELETRÔNICO DO'fIPO MENOR PREçO POR LOTE,
OBJETO: Conlralaçào de empr€sa ospeclallzada em licenclam€nlo de snware
de Gsslåo Públlca, naliyos de plalaforu ffib, para suprir I nsesldade daAd-
mln¡slração Munlclpal nes ár€as do Saúdo, Asslslâncla Soclal o Ädmlnlsl.eção
Geral, âlém dss Ênlidados Câmara Municlpal de Versador€s e Fundo de prevl.
dåncla Soclal Munlclpsl ds Nova prala do lguaçu - pr
DATA DA REALIZAçÄ0: 03/04n023.
HoRÁRto oË rNlcto DA DtspurA: 08:30 horas.
Paralodas as refer6ncias dB lempo ssrá obsaruado o horárlo de Brâsllia (DF),
LOCAL: Profeilure do Munictpto do Novã prat6 do lguaçu - psranå.

M.comprasgovsmâmenlâls,govbr
Todas as lnlomaçöss pedlnenles ao presnte edilal, lnctuslvo as catacterlslicas
quanlo aoobjelolicilado, estaráoàd¡sposlçãodos lnleressados noOepadam€nlo
ds Llcltaçöes da Prefellura Munlclpalde Nova prala do ¡guaçu, ou pelo slle M.
npl,pr.govbr, ou pelo fone (46) 3545.8000. €m dtas úle¡s, nos horáilos das 08:00
as 12:00 horas o das 13:30 as 17:30 horâs
Nova Prela do lguaçu - Pr, 17 de mãrçods 2023,
SERGIO FAUST- PrÊfello ùtuntctpat

¡16,66q!0

. ITENS DE AI/PLA CONCORRÊNCIA,
0 MuNrclpto DE siqLTo Do LoNTRA, esr¡oo oo iÁnmrÄ, torna púbrico
que larå realizar, ås g:00 horas do dia 04 de abril de 2023, nas dependências då
Prôfollurã MunlclD_al. sllã ã Rua prêf6¡lo Neu¡¡ Baú,97S em Sãltod; Lontre, pa;
ná, Brårrr. pREGÄo ELElRÖNtco psra AqutstÇão ¿e C¿nercs ¡iimãnitiios óm
slend¡menlo e l¿l€renda Escolar da Redo Munlcipâl de Ensino Fundamontal, ln-
lanlll e EJAdessa muntctpalidads. Ciltério d€ Jutgamenlo: Msnor preco olobaioor
ilom..Abedura dâs proposlas s recebimenlos dos lances: a parlir das'0gì00 hoìas
do dia q4 de abdl de.2023, no enderoço etetrónt"o, *l.orp,r"n"i.gon;Jp0sta têcntca, com o lnleho lær do Edilal e seus respecllvog mod€los, ãdondos
€ ã-neros, poderåo loaexaminados no endereço acima lndlcadoou p6¡o sllsM.
sallodolonlra.pr.govbr ou alravés do slto: w.comprænet.govbr ã parlh do dia
17 ds março ds 2023, no horário comerclat. lnforóaçoes aitclonaii, aúvidas e
pedidos de esclareclmento devsrão ser dldgldos à õomissåo de Licltaçao no
endereço aclma mndonado ou pelo €.mail li¿llæaosallodolonlra@gmail.iom,
Sallo do Lonka, 17 de mãrco dô 2023.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
Avtso DE LtclTAçÃo

pREcÄo ELE rRÖNtco No 2zlzozipRocEsso ¿1lzoz¡
LICITAçÄO COM IIENS EXCLUSIVOS E COIA RESERVADAPARA ME/EPP E

FERNANDOALBERTO CADORE .. -" ,-
Prefeilo Munlcipâl ìI( .

EDITAL DE CLASSIFICAÇÄO
REF: EDTTAL DE ToMADA DE PREçO No 022020.

A_coni$ão de llcllaçåo mnstjtulda comunlca aos lntgressados nâ execução do
oblolo do Edllal dB-fom8ds de proço no02/2023, qw apOs a enáil* e vedfi'c4lo
das propostæ ofeíadæ, dældlu classlfrèar a! sgulnlos proponenlss:

Sôllo do Lontra. PR, 17 de mârço de 2023,

. Presldonte da conllsão: Fablano Romanl
MembtG da comilsåo: Juliana Msndes da Silva

Andressa Gêremla
K€lymar Neva

EfuDilcdMþff!ltndt

Srlodo LôntE, tut.ts.FâtD, tõ d6 ñår d.2OZ¡

&úLúh &É¡M, rtùñÞ&ü!
FERNANDO ALBERTO CADOREq*,2

Prelolto Munlctpal 
^\

qmÞ DA ata 0t¿02!' cHAtaDA púEuca F oolzøl

o Munhfpt gsilo etùh, .!hô do prEñú. t tnt madlo d. ftnl.do d6 udbÉo n.
Pod.dr 4sâ22.dc ã ft d64ñbb d. 2022, tom, pdbttø, pro ænhcancnr tuhr.ËÍd6, ô oÈ,ñ cd.ndrmdo d6 tnrütutçiöo! pdv.d.r pÞrbdd¡ do !.dþ .müú. úrrdô a pul4to d6 r.ry16¡ då phnËo madb, p.E d.rd.r d. fom¡6ñdâmâtu¡ ¡ Ed! d. ¡lrhtanct¡ ¡ Èúd, do Muñktpb d6 S![o & tonh. p¡il ocEdñd.ñ6to tr6trmar Epdâñt.r . åqE!¡ .bllxo tht¡ól

FâblåæRon¡nl
PGlEcni! & Conh.loO. Ltchçb

FERNANDOALBERTOCADORE, . -./
Prêfoito Munlcloâl .-5:t:,.\

ÁvtsoDE^D,uDtc ÇÀoEHoMor.@^çÀoDrr.tcF^çÁo

rcu¡o¡ oc ¡*c6 v o uio¡¡

.. .. E!¡iEdñ o @ .dEt. rôñt,. dbrk, I btur@ úô @tñÞ tkh¡ðilo (ñ .¡t!nÍ. . .djdLqh d. ójdn.ñ Í" d dlr..idd,i:

FERNANDoALBERTOcAooRE.. -.2
Prefello Munlclpsl 2-'1.,

Àvs DE MnFtqçÃo oE otrENs DE UCIÀçÃO

DISPEN$POR ffTIFICÁTIVA M 11202¡

_ - - trÞkido ôpr!¡o Effilt, dS.þ. ft¡ldo. m fùid!ruú m hdþ il dôAt 2a dt L.l n6.æDl,ñlboÞE!.¡t.p6rDir!¡qdnt.¡;ñdé.rl

FERNÂNOOALBERTOCADORE.,---.
Pr€f€llo Muntctpal â(r

Ðôôñ¡trhdìFd!drmü
i¡r 

'ì& 0Ð r Lh 
^ 'Ér 

rdrd. rú¡ r,
4 c¡bd{McúÞe6th.,;
DtdMtFô$ø h'Múaind¡
oM.ùÈdñ¡.eoúftúd;
¡ñdrr.ü?b6lhk 

^nÉFd¡øffi K ¡r 6 il¡bd ôMd $ndr¿

s.hdoL6r!, ttd.mùpdâ2023
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Início 

PORTARIA Nº 7.009, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
 
Dispõe sobre a nomeação de candidata aprovada em concurso público e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o Concurso Público 01/2019 realizado pelo Município de Marmeleiro, com resultado homologado pelo 
Decreto nº 3.035, de 08 de julho de 2019; 
 
CONSIDERANDO a ordem de classificação estabelecida no Edital nº 52, de 08 de julho de 2019; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 62, de 15 de março de 2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a partir de 02 de fevereiro de 2023 a aprovada no Concurso Público nº 01/2019 abaixo relacionada para 
exercer o seguinte cargo de provimento efetivo, pelo Regime Estatutário: 
 
CARGO: SERVENTE-GERAL 

Classificação Inscrição Nome 

29º 72670 FRANCIELI LURDES LEODORO DAS DORES KLEIN 

 
Art. 2º Se a nomeada não tomar posse em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, estará 
renunciando, tacitamente, à vaga para qual foi nomeado. 
Parágrafo único. O prazo fixado para posse poderá, a pedido, ser prorrogado por igual período. 
 
Art. 3º Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do 
Chefe do Executivo Municipal, convocar novos candidatos, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não 
preenchidas. 
 
Art. 4º A nomeada no art. 1º desta Portaria se não desejar ser empossada no cargo poderá formalizar a desistência 
mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 17 de março de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: JANDER LUIZ LOSS LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

SISTEMA ELÉTRICO 

01 1.200 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema elétrico dos veículos tipo ônibus. 

87,50 105.000,00 

02 1.250 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema elétrico dos veículos tipo máquinas e equipamentos de todas as 
marcas. 

101,50 126.875,00 
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03 1.150 Hora 
Mão de obra/ serviços na manutenção preventiva, corretiva e/ou 
recuperativa do sistema elétrico dos veículos tipo caminhões de todas 
as marcas. 

97,50 112.125,00 

04 930 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema elétrico dos veículos de linha leve (carros de passeio e veículo 
tipo camionete/utilitário). 

101,25 94.162,50 

05 140 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema elétrico dos veículos tipo van e ambulância. 

95,00 13.300,00 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 

06 120 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema de ar condicionado dos veículos tipo van e ambulância. 

130,59 15.670,80 

07 220 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa de 
sistema de ar condicionado dos veículos tipo ônibus. 

107,50 23.650,00 

08 580 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema de ar condicionado veículos de linha leve (carros de passeio e 
veículo tipo camionete/utilitário). 

127,92 74.193,60 

09 225 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema de ar condicionado dos veículos tipo caminhões. 

107,50 24.187,50 

10 500 Hora 
Serviços, na manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa do 
sistema de ar condicionado dos veículos tipo máquinas e equipamentos 
de todas as marcas. 

107,50 53.750,00 

Valor Total Estimado 642.914,40 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 15 de março de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de março de 2023. 
 
Marmeleiro, 16 de março de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 007/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para ministrar palestras sobre educação ambiental nas escolas municipais de Marmeleiro, atendendo as 
necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. A empresa habilitada é: 
A empresa BIAVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.291.660/0001-
25, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, perfazendo o valor total de R$ 15.440,00 (quinze mil e quatrocentos 
e quarenta reais). 
 
Marmeleiro, 17 de março de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE N° 050/2020 Vinculado ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 

009/2020 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
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